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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA DO ÓRGÃO ESPECIAL
34ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL VIRTUAL
PAUTA DE JULGAMENTO:
PUBLICADA NO DJEN DO DIA  06.11 .2025
A TER INÍCIO NO DIA 24/NOVEMBRO/2025 ÀS 14H00 E
 TÉRMINO NO DIA 01/DEZEMBRO/2025 ÀS 13H59
RELATORIA DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-1º) – Agravo Interno em Pedido de Suspensão de Liminar nº 0820567-88.2024.8.15.0000. (Ação Ordinária n°0813392-54.2024.8.15.2001)
Agravante: GGP Construções e Incorporações Ltda. (Advs. Solon Henriques de Sá e Benevides, OAB PB 3.728, Walter de Agra Júnior, OAB PB 3.728 e OAB PB 8.682 e outros).
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-2º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0801395-03.2017.8.15.0261.
Agravante: José Edivan Félix (Advs. Jéssica Dayse Fernandes Monteiro, OAB PB 22.555 e outros).
Agravado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-3º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0001305-29.2015.8.15.0251.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravado: Fred Brasileiro Costa Júnior (Adv. Clodoaldo Pereira Vicente de Souza, OAB PB 10.503).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-4º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0804152-85.2017.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravado: Pablo Forlan Furtado Leite Candeia (Adv. Gustavo Nunes de Aquino, OAB PB 13.298).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-5º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0009353-04.2011.8.15.2001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravada: Francisca Gomes Alves  (Adv. Ivo Castelo Branco Pereira da Silva, OAB PB 13.351).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-6º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0819185-67.2018.8.15.0001.
Agravante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Agravado: Luís Rivaldo Moreira Alves (Adv. Sandreylson Pereira Medeiros, OAB PB 21.179).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-7º) – Embargos de Declaração em Agravo Interno em Recurso Especial nº 0856260-86.2020.8.15.2001.
Embargante: Banco do Brasil (Adv. David Sombra Peixoto, OAB PB 16.477).
Embargada: Ingrid Vasconcelos Estevan (Adv. Bruno Guilherme de Menezes, OAB PB 18.409).
Obs.: Impedidos os Exmos. Srs. Desembargadores Abraham Lincoln da Cunha Ramos, Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti Maranhão, Márcio Murilo da Cunha Ramos, Leandro dos Santos, Wolfram da Cunha Ramos e Onaldo Rocha de Queiroga  (ID 37346395)(art.39 do RI do TJPB). 
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-8º) – Agravo Interno em Recurso Especial nº 0854120-16.2019.8.15.2001.
Agravante: Banco do Brasil (Adva. Giza Helena Coelho, OAB SP 166.349).
Agravado: Francisco Soares Sobrinho (Advs. Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega, OAB PB 16.753 e outro).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-9º) – Embargos de Declaração em Agravo Interno em Recurso Especial nº 0833468-41.2020.8.15.2001.
Embargante: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa - IPMJP (Adva. Aline Freire Paiva Pita, OAB PB 12.233). 
Embargada: Daura Maria Gomes Ferreira (Adv. Rafael Santiago Alves, OAB PB 15.975).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-10º) – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0800673-45.2021.8.15.0061.
Agravante: Município de Tacima (Adv. Bruno Lopes de Araújo, OAB PB 7.588).
Agravada: Liliane Claudino da Silva  (Advs. Ana Cristina Henrique de Sousa e Silva, OAB PB 15.729 e outro).
RELATORIA DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
(PJE-11º) – Embargos de Declaração em Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0002535-95.2014.8.15.0751.
Embargante: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
REVISORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO
(PJE-12º) – Revisão Criminal nº 0801807-57.2025.8.15.0000.
Requerente: Solidônio Aciole Nóbrega de Oliveira (Adv. Thiago Bezerra de Melo, OAB PB 23.782). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
REVISOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS)
(PJE-13º) – Revisão Criminal nº 0813884-98.2025.8.15.0000.
Requerente: Eliezer Batista da Silva (Adv. Joallyson Viana da Costa, OAB PB 27.919).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-14º) – Embargos de Declaração em Revisão Criminal nº 0829048-40.2024.8.15.0000.
Embargante: Geraldo Morais de Lucena (Adv. José Corsino Peixoto Neto, OAB PB 12.963).
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
(PJE-15º) – Revisão Criminal nº 0814170-76.2025.8.15.0000.
Requerente: Rodrigo Lopes de Medeiros (Adv. Genivando da Costa Alves, OAB PB 9.005).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
REVISOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
(PJE-16º) – Revisão Criminal nº 0811129-04.2025.8.15.0000.
Requerente: Carlos Henrique dos Santos (Adv. Leandro Figueira Ceranto, OAB SP 232.240).
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS)
(PJE-17º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0814151-12.2021.8.15.0000.
Requerente: Prefeito do Município de Cuitegi (Advs. Harrison Alexandre Targino, OAB PB 5.410 e outro) 
Requerida: Câmara Municipal de Cuitegi (Adv. Tonielle Lucena de Moraes, OAB PB 13.568). 
RELATOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS)
(PJE-18º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0810248-61.2024.8.15.0000.
Requerente: Associação de Supermercados da Paraíba - ASPB (Advs. Felipe Figueiredo Silva, OAB PB 13.990 e Lília Maranhão Leite Ferreira de Melo, OAB PB 14.726). 
1º Requerido: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
2º Requerido: Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Chefe NEWTON NOBEL SOBREIRA VITA, OAB PB 10.204.
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA
 (SUPLENTE, COM JURISDIÇÃO LIMITADA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. JOSÉ RICARDO PORTO)
(PJE-19º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0814579-86.2024.8.15.0000.
Requerente: Prefeito do Município de Brejo do Cruz (Adv. Manolys Marcelino Passerat de Silans, OAB PB 11.536).
Requerida: Câmara Municipal de Belém do Brejo do Cruz (Advas. Camila Maria Marinho Rodrigues Alves, OAB PB 19.279 e outra). 
RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
REVISOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-20º) – Revisão Criminal nº 0817365-69.2025.8.15.0000.
Requerente: Paulo Roberto Soares Júnior (Adv. Saulo de Tarso de Araújo Pereira, OAB PB 6.639).
Requerido: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-21º) – Mandado de Segurança nº 0815283-65.2025.8.15.0000.
Impetrante: Marcelo Tadeu Rodrigues Lima (Adva. Fernanda Bianca Nery Lima, OAB PB 33.666). 
Impetrado: Governador do Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador RENAN DE VASCONCELOS NEVES, OAB PB 5.124.
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
(PJE-22º) – Ação Penal nº 0802995-90.2022.8.15.0000. 
Autor: Ministério Público do Estado da Paraíba.
1º Réu: Tiago Roberto Lisboa, ex-Prefeito do Município de Capim (Advs. Newton Nobel Sobreira Vita, OAB PB 10.204; e Jéssica Dayse Fernandes Monteiro, OAB PB 22.555). 
2º Réu: Erivelton Kleber da Silva Ferreira, ex-Vice-Prefeito do Município de Capim (Advs. Márcio Sarmento Cavalcanti, OAB PB 16.902 e outro). 
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
(PJE-23º) – Ação Penal nº 0000145-67.2020.8.15.0000. 
Autor: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Réu: Antônio Ribeiro Sobrinho, Prefeito do Município de Curral de Cima (Advs. João Victor Almeida de Lucena, OAB PB 26.628 e Nicole Gomes de Araújo, OAB PB 26.635).
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO. SR. DES. ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
 (SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
(PJE-24º) – Ação Penal nº 0825506-82.2022.8.15.0000. 
Autor: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Réu: Evandro Maia Pimenta, Prefeito do Município de Brejo do Cruz (Advs. João Victor Almeida de Lucena, OAB PB 26.628, e Celso Tadeu Lustosa Pires Segundo, OAB PB 11.181).
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-25º) – Embargos Infringentes e de Nulidade nº 0819488-74.2024.8.15.0000.
Embargante: Marcos Antônio Cordeiro de Barros (Advs. Guilherme Almeida de Moura, OAB PB 11.813, Leonardo de Farias Nóbrega, OAB PB 10.730 e outros).
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-26º) – Procedimento Investigatório Criminal nº 0825010-19.2023.8.15.0000.
Autoridade: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Investigado: Jarques Lúcio da Silva Segundo, Prefeito do Município de São Bento (Adv. Guilherme Almeida de Moura, OAB PB 11.813).
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
(PJE-27º) – Embargos de Declaração em Mandado de Injunção nº 0817145-42.2023.8.15.0000.
Embargante: Sindicato dos Agentes e Servidores no Sistema Penitenciário do Estado da Paraíba – SINDPP/PB (Adv. Valberto Alves de Azevedo Filho, OAB PB 11.477).
Embargado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos  (ID 31580756) (art.39 do RI do TJPB). 
RELATOR: EXMO. SR. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
(PJE-28º) – Mandado de Segurança nº 0072105-07.2014.8.15.2001.
Impetrante: José Magno da Felicidade  (Adva. Danielle Leite de Sousa Marinho, OAB PE 27.202). 
Impetrados: Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul - IESES, Comissão Organizadora do Concurso Público e Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro pelo Poder Judiciário do Estado da Paraíba.
Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Francisco Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho  (ID 36369836) (art.39 do RI do TJPB). 
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ RICARDO PORTO
(PJE-29º) – Revisão Criminal nº 0803908-67.2025.8.15.0000.
Requerente: Carlito Claudiano Leonardo (Advs. Rodolfo Augusto Fernandes, OAB MA 12.660 e Daniel Santos Fernandes, OAB SP 352.447).
Requerido: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
(PJE-30º) – Agravo Interno em Mandado de Segurança nº 0828542-64.2024.8.15.0000.
Agravante: Marisete de Lourdes de Vasconcelos Claudino Brito (Adv. Brenan Arruda de Brito, OAB PB 28.608-B). 
Agravados: Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba e Turma Recursal Permanente de Campina Grande.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ RICARDO PORTO
(PJE-31º) – Revisão Criminal nº 0828112-15.2024.8.15.0000.
Requerente: Flávio Nathan Costa (Adv. Francisco Carmenato de Oliveira Gomes, OAB PB 18.453). 
Requerido: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-32º) – Embargos de Declaração em Revisão Criminal nº 0811599-69.2024.8.15.0000.
Embargante: João Bosco Cavalcante (Advs. Ozael da Costa Fernandes, OAB PB 5.510, Newton Nobel Sobreira Vita, OAB PB 10.204 e outros). 
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos  (ID 35895682) (art.39 do RI do TJPB).
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-33º) – Embargos de Declaração em Revisão Criminal nº 0825096-53.2024.8.15.0000.
Embargantes: Maria Aparecida Pessoa de Andrade e José Carlos Fonseca de Oliveira Júnior (Advs. Leonardo de Farias Nóbrega, OAB PB 10.730 e outros). 
Embargado: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Obs.: Impedidos os Exmos. Srs. Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos e Wolfram da Cunha Ramos (ID 36122040) (art.39 do RI do TJPB).
